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Decretos
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS  
 

 

 
RETIFICAÇÃO  

 
 
 
No Diário Oficial do Município de Penedo/AL, de 05 de setembro de 2022, edição nº 
2525, na alínea a, do inciso I, art. 2º, do Decreto nº 07, de 31 de agosto de 2022, onde se 
lê: 
 

“(...) a) Marcelo Virginio Ernesto Bezerra, CPF nº 095.779.464-96; (...)” 

 
Leia-se: 
 
“(...) a) Marcelo Virgínio Ernesto Bezerra Filho, CPF nº 095.779.464-96; (...)” 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

 
 

 
DECRETO Nº 10, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Altera o Decreto nº 07, de 31 de agosto de 2022, que 
dispõe sobre a designação dos Pregoeiros e Equipe 
de Apoio. 
  

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições Estatutárias 
 
 

D E C R E T A 
 

 
Art. 1º - O inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 07, de 31 de agosto de 2022, passa 

a vigorar com o seguinte acréscimo: 
 
 

“Art. 2º - .................................................................................................  
..............................................................................................................”. 
“I - ...........................................................................................................  
.............................................................................................................:”. 
“d) Kanndysse Rodrigues de Melo Bastos, CPF nº 077.275.784-44.”  
 

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PENEDO – AL, SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em 14 de novembro de 2022. 
 
 
 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 
Diretor Presidente 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. Maceió/AL. 

CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS (CONISUL) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 

 

 

Registro de Preços; Tipo: Menor Preço por item; Objeto: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de publicação de atos oficiais; Data da disputa: 01/12/2022 às 10horas – 

Acolhimento das propostas a partir de 17/11/2022 às 09horas até 01/12/2022 às 09h45min – Horário de 

Brasília. Site: Licitações-e (Banco do Brasil): www.licitacoes-e.com.br. Informações: fone (82) 3022-

2067, no endereço: Avenida Dr. Paulo Falcão, 1.143 – Bairro Jatiúca - Maceió/AL, CEP. 57036-390, no 

horário das 8h às 13h e das 14h às 17h ou através do e-mail sandrojose@conisul.com.br.  

 

Maceió/AL, 17 de novembro de 2022 

Sandro José da Silva 

Pregoeiro 
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